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SumuIa: Cria Comissão de Avaliação e Desempenho dos
Servidores da Câmara Municipal.

j ̂'■''''1° Gonçalves Fortes Presidente da CâmaraMumeipal de Vereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Mnnieipal n» 679 de 25 de
setembro de 2001 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Primavera do Leste e a Resolução n° 003 de 28 de fevereiro de
2007;

RESOLVE:

Artigo r- Nomear e designar Comissão de Avaliação e Desempenho dos
Funcionários da Câmara Municipal.

Artigo 2"- A Comissão terá três (03) membros, sob a Presidência do
primeiro, com vigência a partir desta data, até o dia 31 de dezembro de 2008,
ficando na seguinte forma:

1° - íris Justina Rossato;
2° - Leonardo Tadeu Bortolin
3° - Mirian Ribeiro Rodrigues de Mello.

Artigo 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Câmara municipal, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE;
PUBLICA-SE;
CUMPRA-SE;

Primavera do Leste, 26 de Novembro de 2007.

ERALDÒ GONÇALVES FORTES
Presidente
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